
PRRFEITURA no MUNICTPTO DR 

de 1.997 

Dispõe sobre o fornecimento 
de projetos de casas popula 
res ou econômicas pelo Muni 
elp 
se e dá outras providência~ 

CLEIDE APARECIDA BERTT GINATO f Prefeita do Murli-
~ipio ae América Brasil ensA: Estado de Pau]o, de acor-

17 de março do corrente ano, sanciona e promulga a 

Artigo lQ F a Prefeita do 
r Brasiliense autorizada a conceder, 

Hu:ni c ípio OE::! Arné
i tamerlte! prO
is, a todos os jetos para a const o de prédios res 

que pretendanl c()flstruir sua casa própria. 
lQ - Os projetos a chancela ae 
de seYvido"res do Hu:nicip : devidaifle:n-

re h perante ° CREA-Conselho Regional de Engenha-
roia i j tetu:ra e Agro:nümia: :na fo:nna da Lei .. e que p,1::;88-

rá a ser responsável pela execução das respectivas obras_ 
Parágrafo 2Q - Os projetos a que se refere o ar-

rlgo 10 se padroni~ados e classificados em re o aos . , . 
lfü()V81s . ~ .... 
x]. rno,' n '1 

a serem construidos, em moradia popular de: no 
n O m?: t e () rI f () r-- ri! e fi e s e n 1--1 os.' li o s t j po S l! A!!: !! B H e 

_ L':: __ _ _. "t" .-c.. 4 '!'" ......... ~ ,!,. ~ .-, """'. '!""". ~ '!'" .... ,--. 

~ L! !-' o S L, U J r [ , l} ,:": A ; h U L t!i r, IA).1_ 

Artigo ~y - A construção de prédio, de que trata 
eqt~ Lei; somente será autorizada em zona residencial co-
((!un!: segut"ldo a dei 1 da Lei. 

Artigo 3Q - Para os efeitos desta Lei: entende-se 
por ica ou popular a fIloI'adia que atenda às seguintes 
(~C) rtU j 

3) consti r-se de um pavimento t isolado,8 s~r 
destinada, exclusivamente: a residência do ln-

t) } ex ir estrutura especial nem Cd 1 (~ul0E; 

c) rlão E;êl a á I éa da CCHiS t ruç-ão; Lne lus j Vê 

dênctas t supet'iot- a 69: 00 rn2 (sessenta e 
n-

nove 
. ..... '" merros quaaraaos); 

to de realização simultânea; 
f~ 1 \~r ccrnstr"uida de íT!aterL=tls sirnp]{=!s; 1 -

COS: SAm pre]UIZO; 
ma~ de habitahilidade 

.' das condições mini 
solidez e higiene; que 

a mor d a deverá oferecer. 



DF: ICe) 

Artigo 4Y - Pa a a 
aeverA o interessado instruir o 

dos lOS 

seu requerimento com: 

a ) ia (Jo i :r1st.Y"ilrf1el1t() de aquis do 
j sSCJ t de earat.er irrevogáve 1 (~ 

r"(ütratável l e de certidão atual da respect i. 
va matricula ou inseri no istro imobiliá 
t" . 0 terlenü uev~ estar reg strado na se-

de cadastro da Prefeitura Munjcipal e a 
sua área não deverá ser inferior a 125:00m2 
(cento A vinte e cinco metros quadrados). Em 
se tratando de terreno de esquina, deve 
s u t r J 25m 2 (c e ri t () e v j n t e e c i n c ü me t r o S Cpl fi -

drados) de superficie As limitações aqui es
tabelecid s não se apl em reI aos ter
renos que embora de menores dimensões j já te
nham gjdo jnscritos no cadastro da Prefeitura, 
em virtude de concess de Leis especiais 
at~ então editadas. 

b) prova de que não possui outra propriedade: SA
a do lote onde pretende construir sua mora 

dia I~ 
c) prédio a ser construido se 

la do próprio tere 

Artigo 59 - Os benefic desta Lei somente 
ser novamente pleiteados após 05(cinco) anos da conces

Sac) arJter"iOl": deverldo o j riteressado j·nstru51"' o cOínpet.ente 
J'Aquer i mento co(n Os dOCUrueiltos refer:.' idos 110 arti 90 ArlI.AtlO:t' 

e rnai:~: 

a) ~Brti de alienação do imóvel construido com 
Os beneficios desta ou de Leis anteriores; 

b) prova da atual residência; 

Artigo 6Q o inter"Assado na 
(' i os de s t. a L e i i a n t e s d () c o rn p e t e rI t e d e f e r" j rne rl to t í 1. 

(Jocurne t1 t() Hii! lare: 

a, responsabilizar-se e ohrigar-se pel.o projeto 
inclusive quanto ao mau uso da autoriz 

b) estar cient.e de que será de sua :resporlsabt 1 j da 
de todo e qualquer evento ligado à eXAcuç~O do 
p l' o j e t o e c a usa d () li a n c) o li p :c e j lj i z () dA (1 U ,'j 1. -
quer "natln-"eza.' não cabendo ao lvíun i c' io de Arn4 
r i (' o R r-o 88 i 1 i e n se :n e n h 11 m a o b r i g a ç s a (j e 
pelo seu profissional devidamente habilitado; 
~Rr A BSS st~ncja objeto oa presente Le ; 



f;() DE Teo RRASILIENSE 
'" = .,1 = 

c) Astar ciente de que se a qualquer tempo verifi 
car que O interessado desrespeitou as eXl 
eias de ta Lei a autorização será revogada: 
respondendo o mesmo pelas prescri 
tes da falsa declaraç 

Artigo 7Q - A obra executada de acordo com o AS
tabelec nesta Lei deverá estar concluida em 12(doze) me
ses, contados da aprovaç do projeto pela competente 

fo único - Não cumprido o estabe]ec no 
art dentro do o tlxado: o propriet jo deverá indi-
(:al OlJtI'() :responsável técrl pe 1. a illAsrna obra. 

Artigo bU - Desde que o pr~d ente condi 
... ""I ...,.. ~ ... - ""':' '* "'" ... s oe naDlraDl~laaae, eIá ser "habite-se H 

Artigo 'jy Esta Lei entra em VIgor na data de 
sua pub1 ão. 

Artigo 
r de inOÔ() 

-! f"'o:.. 

.LU -

espec 
as d lçoes em cont:eá

de 19 de Agosto de 
1.983, 

Pr:'efei tUf-'a do Hunie j o de Àlflel'j C·O Brasil 
do m@s (le IvíFlr:"qo de 1" 9 9 7 (hurn mil novecentos 
te) 

Publicada no Departamento 
pai 

Registrada às fls. 
t 7 {~j.ê:zessete) .. 

JOSK ... ~ . 

06, 

A -. "",. se, aos lb Cilas 
e :nove:nta e se-

i.pal 

lviunic i-

cornpetente nO 


